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MENSAGEM Nº 15, DE 11 DE MARÇO DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº ________/2026 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 Estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso 

Projeto de Lei que Institui o programa de Parcerias Público-Privadas e de Concessões do 

Município de Votuporanga/SP e dá outras providências, conforme exige o artigo 95 da Lei 

Orgânica Municipal. 

Como é cediço, o Município tem esbarrado em suas limitações econômicas, 

devido à queda de arrecadação, e não possui todos os recursos para os necessários investimentos 

em infraestrutura e em áreas cujas alterações normativas recentes reclamam uma maior 

proatividade  

Percebe-se, assim, que o Município, se encontra diante de desafios 

complexos, que exigem não apenas grandes investimentos e planejamento de longo prazo, mas 

também o aperfeiçoamento das ferramentas administrativas hoje disponíveis para a consecução 

das políticas públicas prioritárias em tais searas. 

Dentre estas ferramentas, podemos citar o uso das Parcerias Público-Privadas 

(PPP), que de acordo com o Ministério do Planejamento, podem ser definidas como: 

“um contrato de prestação de serviços de médio e longo prazo (de 5 a 35 
anos) firmado pela Administração Pública, cujo valor não seja inferior a dez milhões de reais, 

sendo vedada a celebração de contratos que tenham por objeto único o fornecimento de 

mão de obra, equipamentos ou execução de obra pública. Na PPP, a implantação da 

infraestrutura necessária para a prestação do serviço contratado pela Administração dependerá 

de iniciativas de financiamento do setor privado e a remuneração do particular será fixada com 

base em padrões de performance e será devida somente quando o serviço estiver à disposição 

do Estado ou dos usuários”. 

As PPP obedecem a uma tendência de descentralização estatal. Embora de 

forma menos drástica que as privatizações, elas propõem a delegação ao setor privado de 

atividades até então levadas a efeito diretamente pelo Estado. 

As PPPs (Parcerias Público-Privadas) oferecem benefícios como a captação de 

investimentos do setor privado, melhoria da qualidade e eficiência dos serviços públicos e 

compartilhamento de riscos. Para o poder público, isso libera recursos para outras áreas, 

enquanto o setor privado ganha acesso a projetos, estabilidade financeira e novas oportunidades A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

87
4-

78
B

C
-9

2B
6-

00
57

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

87
4-

78
B

C
-9

2B
6-

00
57

00044/2026

00000000002

PL 00329/2026



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                                 GABINETE DO PREFEITO 

 

de gestão.  

É fato que as Parcerias Público-Privadas não conseguem resolver, sozinhas, 

todos os problemas do Município. Porém cada vez mais países as têm utilizado como uma 

ferramenta de desenvolvimento, sendo que, atualmente, mais de 50 países possuem programas 

de PPP e com um considerável sucesso nessa modelagem – dentre eles o próprio Brasil, que conta 

com Lei Federal disciplinadora de normas gerais quanto à matéria (Lei nº 11.079/04). 

Assim sendo, dentro do cenário do Município e seu nítido e esperado 

progresso, vislumbra-se a ferramenta das PPP como uma grande alavanca para que o Município 

possa obter investimentos privados, os quais não possuem em curto prazo, e assim atender as 

necessidades e garantir a qualidade e eficiência na prestação dos seus serviços públicos. 

A par de tal importante ferramenta, a presente proposição também 

regulamenta a possibilidade de celebração de concessões comuns pelo Município para a 

delegação de relevantes serviços públicos que podem ser melhor prestados (e financiados) pelo 

setor privado, a exemplo da infraestrutura, iluminação pública e segurança pública. 

Diante disso, doutos Vereadores, nota-se a relevância da criação do Programa 

de Parcerias Público-Privadas e de Concessões de Votuporanga, como importante passo a ser 

tomado para uma maior eficiência na prestação dos serviços públicos em prol da população. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, que 

submeto a elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PROJETO DE LEI Nº________/2026 

(Institui o programa de Parcerias Público-Privadas e de 
Concessões do Município de Votuporanga/SP e dá outras 
providências) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Parcerias Público-Privadas e de Concessões no 

âmbito da administração pública direta do Município de Votuporanga/SP, com o objetivo de 

promover, fomentar, coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar parcerias público-privadas no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º O contrato administrativo de parceria público-privada deve ser celebrado na 

modalidade de concessão administrativa ou patrocinada. 

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 

de que trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente 

à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou 

fornecimento e instalação de bens. 

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 

concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado. 

Art. 3º O Programa de PPP observará os seguintes princípios e diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das suas finalidades, competitividade na prestação das 

atividades e sustentabilidade econômica de cada empreendimento; 

II - respeito aos interesses e direitos do Poder Público, dos destinatários dos 

serviços e dos Agentes do Setor Privado incumbidos da sua execução; 

III - indelegabilidade das funções de regulação e do exercício de poder de polícia e de 

outras atividades exclusivas do Município; 

IV - repartição objetiva dos riscos entre as partes; 

V - transparência nos procedimentos e decisões; 

VI - universalização do acesso a bens e serviços essenciais; 

VII - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos; A
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VIII - responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos; 

IX - participação popular; e  

X - qualidade e continuidade na prestação dos serviços. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei são atividades de interesse público suscetíveis 

de delegação aquelas inerentes da Administração Pública Municipal, direta, tais como a gestão e 

prestação de serviços públicos, de obras públicas ou de bens públicos, para cuja efetivação existe 

interesse de colaboração da iniciativa privada. 

Art. 4º Ficam autorizadas desde já a implantação de Parcerias Público-Privadas e 

Concessões no âmbito do Município de Votuporanga/SP para as áreas de iluminação pública, 

infraestrutura e segurança pública. 

Art. 5º São condições para a inclusão de projeto no Programa PPP: 

I - caracterização do efetivo interesse público considerando a natureza, a relevância 

e o valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva execução, observadas as 

diretrizes governamentais; 

II - a vantagem econômica e operacional da proposta para o Município e a melhoria 

da eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de 

execução direta ou indireta; 

III - a justificativa que dará ensejo ao futuro estudo técnico de sua viabilidade, 

mediante demonstração das metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução e de 

amortização do capital investido, bem como a indicação dos critérios de avaliação ou 

desempenho a serem utilizados; 

IV - a justificativa de futura viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, 

em função da sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente 

privado em termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o 

montante da remuneração aos resultados atingidos; 

V - alcançar o valor mínimo estabelecido na legislação atual para caracterização da 

Parceria Público-Privada. 

Art. 6º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada e concessões 

atenderão ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 5º, § 2º, 

incisos I a XI, da Lei nº 11.079/2004 e nesta lei no que couber, devendo também prever: 

I - o prazo de vigência da parceria, compatível com a amortização dos investimentos 

realizados, não inferior a 5 (cinco) anos, nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo 

eventual prorrogação; 

II - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso 

de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta 

cometida e as obrigações assumidas; 
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III - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força 

maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária; 

IV - o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos 

efetivos do parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos 

utilizados pelo parceiro privado; 

V - as formas de remuneração e atualização de valores contratuais; 

VI - os mecanismos para preservação da atualidade da prestação de serviços; 

VII - as hipóteses de extinção da parceria antes do advento do prazo contratual, por 

motivo de interesse público ou qualquer motivação de que não caiba a responsabilização do 

parceiro privado, bem como os critérios para o cálculo e pagamento das indenizações devidas; 

VIII - os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os 

modos, o prazo de regularização e a forma de acionamento da garantia; 

IX - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado; e 

X - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e 

compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto 

no inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

XI - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter 

os pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades 

eventualmente detectadas; 

XII - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do 

aporte de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos 

serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2º do artigo 6º da Lei nº 11.079/04; 

XIII – demais exigências determinadas por Leis específicas para cada serviço. 

§ 1º É vedada a celebração de parceria público-privada: 

a) cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

b) que tenha por objeto único o fornecimento de mão de obra, o fornecimento e 

instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 

§ 2º Estão aptas a participar do Programa de Parceria Público-Privada e Concessões os 

órgãos, entidades ou empresas interessadas, que estejam adimplentes com os tributos 

municipais. 

§ 3º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria público-

privada poderá ser feita por: 

a) ordem bancária; 

b) cessão de créditos não tributários; A
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c) outorga de direitos em face da Administração Pública; 

d) outorga de direitos sobre bens públicos dominicais, mediante prévia autorização 

legislativa; e 

e) outros meios admitidos em lei. 

§ 4º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contratos de 

parceria público-privada poderão ser garantidas mediante: 

a) vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV, do art. 167 da 

Constituição Federal; 

b) instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei; 

c) contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam 

controladas pelo Poder Público; 

d) garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que 

não sejam controladas pelo Poder Público; 

e) garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa 

finalidade; e 

f) outros mecanismos admitidos em lei. 

Art. 7º A remuneração do agente do setor privado ocorrerá mediante a utilização, 

isolada ou cumulativamente, de qualquer uma das seguintes modalidades: 

I - tarifas cobradas dos usuários; 

II - recursos do Tesouro Municipal; 

III - cessão de créditos do Município, excetuados os relativos a impostos, e das 

entidades da Administração Municipal; 

IV - transferência de bens móveis e imóveis; 

V - pagamento em títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação 

aplicável; 

VI - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos, inclusive 

de natureza imaterial, tais como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e técnicas de 

gerenciamento e gestão; 

VII - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 

VIII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 

associados; e 

IX - tributos vinculados destinados especificamente para este fim. 

Art. 8º Aplicam-se às parcerias público-privadas e concessões previstas nesta Lei as 

normas gerais federais, inclusive sobre concessão e permissão de serviços e de obras públicas, A
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modalidades de licitações e contratos administrativos e de parceria público-privada. 

Art. 9º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

responsáveis pela concessão de licenças ambientais, ou que estejam vinculadas, direta ou 

indiretamente, aos procedimentos para o licenciamento ambiental, atenderão prioritariamente 

os projetos incluídos no Programa, se necessário. 

Art. 10. Fica autorizada a Administração Pública Municipal a firmar com outros entes 

públicos contratos administrativos, contratos privados, convênios de cooperação, consórcios 

públicos, contratos de programas e atos unilaterais com o objetivo de gestão, delegação da 

gestão e prestação de atividades de interesse público mútuo. 

Art. 11. Fica autorizada a contratação de Parceria Público-privada e/ou concessões 

dos seguintes objetos: 

I- Iluminação pública; 

II- Trânsito e gerenciamento de tráfego; 

III- Mobilidade; 

IV- Funcionalidades de cidade inteligente; 

V- Câmeras e monitoramento; 

VI- Fornecimento de internet em espaços públicos; 

VII- Manutenção de equipamentos de distribuição de energia elétrica; 

VIII- Iluminação de destaque, cênica e de festejos públicos. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de março de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO 11/03/2026
12:09:43

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 44/2026 - chave de acesso: PROTM-901187-4W2P1J-3H5I3Z, adicionado em 11/03/2026
às 12:09:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 44/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 11/03/2026 às 12:09:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 44/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 44/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 24/03/2026 às 11:09:11.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 11 de março de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 44/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

DANIEL DAVID 17/03/2026
16:55:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 17/03/2026
11:01:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256
| SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-906441-0R3W8Z-4A3G7Y, adicionado em 16/03/2026 às 18:15:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026
em 16/03/2026 às 18:15:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 44/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

DANIEL DAVID 17/03/2026
16:55:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/03/2026
10:13:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.181 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-906453-2V6B5K-6K7Q6N, adicionado em 16/03/2026 às 18:16:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 329/2026 em 16/03/2026 às 18:16:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 44/2026, para a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ATIVIDADES PRIVADAS, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) GILMAR AURÉLIO 

 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 18/03/2026
14:26:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.175 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AKpuAiaWZmWDEFM= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:14:15 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:14:15 | FINGERPRINT: 4A826AD893BA0B4445A118636338CC89DF18CEEF | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 715D521B7387C14E65F15913F94ADED9F11CDB2C | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 18/03/2026
07:53:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS -
chave de acesso: PROTM-906463-1Q2D1I-8I6Q1X, adicionado em 16/03/2026 às 18:16:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 16/03/2026 às 18:16:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 329/2026 em 20/03/2026 às 09:11:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONVIDA PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA A RESPEITO DO PROJETO DE LEI Nº
44/2026

De <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Pedroschnack <Pedroschnack@hotmail.com>
Data 2026-03-20 07:30

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026.pdf(~69 KB)
PROJETO DE LEI Nº 44-2026.pdf(~162 KB)

Bom dia,

Ao Senhor Presidente do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Votuporanga - Centro,

Encaminho convite do Presidente desta Casa de Leis para participação na Audiência Pública a ser realizada
no dia 1º de abril de 2026, às 17h, a respeito do Projeto de Lei nº 44/2026, de autoria do Poder
Executivo, que institui o programa de parcerias público-privadas e de concessões do município de
Votuporanga/SP e dá outras providências.

Seguem anexos o convite para a Audiência Pública, bem como o referido Projeto de Lei.

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail, para fins de protocolo.

Atenciosamente,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO DO CONVITE
PARA AUDIENCIA PUBLICA - CONSEG CENTRO, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 20/03/2026 às 09:40:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONVIDA PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA A RESPEITO DO PROJETO DE LEI Nº
44/2026

De <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Emersonbortolaia <emersonbortolaia@hotmail.com>
Data 2026-03-20 07:34

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026.pdf(~69 KB)
PROJETO DE LEI Nº 44-2026.pdf(~162 KB)

Bom dia,

Ao Senhor Presidente do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Votuporanga - Sul,

Encaminho convite do Presidente desta Casa de Leis para participação na Audiência Pública a ser realizada
no dia 1º de abril de 2026, às 17h, a respeito do Projeto de Lei nº 44/2026, de autoria do Poder
Executivo, que institui o programa de parcerias público-privadas e de concessões do município de
Votuporanga/SP e dá outras providências.

Seguem anexos o convite para a Audiência Pública, bem como o referido Projeto de Lei.

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail, para fins de protocolo.

Atenciosamente,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO DO CONVITE
PARA AUDIENCIA PUBLICA - CONSEG SUL, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 20/03/2026 às 09:40:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONVIDA PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA A RESPEITO DO PROJETO DE LEI Nº
44/2026

De <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Contato <contato@cantoiafigueiredo.com.br>
Data 2026-03-20 07:37

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026.pdf(~69 KB)
PROJETO DE LEI Nº 44-2026.pdf(~162 KB)

Bom dia,

Encaminho convite do Presidente desta Casa de Leis para participação na Audiência Pública a ser realizada
no dia 1º de abril de 2026, às 17h, a respeito do Projeto de Lei nº 44/2026, de autoria do Poder
Executivo, que institui o programa de parcerias público-privadas e de concessões do município de
Votuporanga/SP e dá outras providências.

Seguem anexos o convite para a Audiência Pública, bem como o referido Projeto de Lei.

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail, para fins de protocolo.

Atenciosamente,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga/SP

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
0/

03
/2

02
6 

09
:4

1:
15

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
14

37
7-

3C
1U

6I
-3

L6
B

1N
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000028

PL 00329/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO DO CONVITE
PARA AUDIENCIA PUBLICA - CANTOIA FIGUEIREDO, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 20/03/2026 às 09:41:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONVIDA PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA A RESPEITO DO PROJETO DE LEI Nº
44/2026

De <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Conselhodacidade <conselhodacidade@votuporanga.sp.gov.br>,

Murilobozeli <murilobozeli@gmail.com>
Data 2026-03-20 07:39

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026.pdf(~69 KB)
PROJETO DE LEI Nº 44-2026.pdf(~162 KB)

Bom dia,

Encaminho convite do Presidente desta Casa de Leis para participação na Audiência Pública a ser realizada
no dia 1º de abril de 2026, às 17h, a respeito do Projeto de Lei nº 44/2026, de autoria do Poder
Executivo, que institui o programa de parcerias público-privadas e de concessões do município de
Votuporanga/SP e dá outras providências.

Seguem anexos o convite para a Audiência Pública, bem como o referido Projeto de Lei.

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail, para fins de protocolo.

Atenciosamente,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO DO CONVITE
PARA AUDIENCIA PUBLICA - CONCIDADE, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 20/03/2026 às 09:41:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 23 DE MARÇO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 23/03/2026 às 10:08:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONVIDA PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA A RESPEITO DO PROJETO DE LEI Nº
44/2026

De Pedro Gabriel Schnack de Oliveira <pedroschnack@hotmail.com>
Para comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br

<comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-03-23 05:27

Bom dia, Larissa! 
Tudo bem? 

Agradeço a Câmara pelo convite. Estarei presente. 

Atenciosamente, 

Pedro Gabriel Schnack de Oliveira.

De: comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2026 09:30
Para: Pedroschnack <Pedroschnack@hotmail.com>
Assunto: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONVIDA PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA A RESPEITO DO PROJETO DE
LEI Nº 44/2026
 
Bom dia,

Ao Senhor Presidente do Conselho Comunitário de Segurança Pública de
Votuporanga - Centro,

Encaminho convite do Presidente desta Casa de Leis para participação na
Audiência Pública a ser realizada no dia 1º de abril de 2026, às 17h, a
respeito do Projeto de Lei nº 44/2026, de autoria do Poder Executivo,
que institui o programa de parcerias público-privadas e de concessões do
município de Votuporanga/SP e dá outras providências.

Seguem anexos o convite para a Audiência Pública, bem como o referido
Projeto de Lei.

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail, para
fins de protocolo.

Atenciosamente,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO
CONVITE PARA AUDIENCIA PUBLICA - CONSEG CENTRO, conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 23/03/2026 às 10:54:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 24 DE MARÇO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 24/03/2026 às 09:53:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 65  

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 44/2026 

ASSUNTO: Institui o programa de Parcerias Público-Privadas e de Concessões do 

Município de Votuporanga/SP e dá outras providências. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 44/2026- INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-

PRIVADAS E DE CONCESSÕES DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.987/1995 E LEI Nº 11.079/2004. 

VALIDADE DA INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO E ADEQUAÇÃO DA 

ESPÉCIE NORMATIVA (LEI ORDINÁRIA). OBSERVÂNCIA DOS 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CONSTITUCIONALIDADE COM RECOMENDAÇÃO. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei nº 

44/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o programa de Parcerias 

Público-Privadas e de Concessões do Município de Votuporanga/SP e dá outras 

providências”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada, o incluso Projeto de 

Lei institui o programa de Parcerias Público-Privadas e de Concessões do Município 

de Votuporanga/SP e dá outras providências, conforme exige o artigo 95 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Como é cediço, o Município tem esbarrado em suas limitações 

econômicas, devido à queda de arrecadação, e não possui todos os recursos para os 

necessários investimentos em infraestrutura e em áreas cujas alterações normativas 

recentes reclamam uma maior proatividade. 

 

Percebe-se, assim, que o Município, se encontra diante de desafios 

complexos, que exigem não apenas grandes investimentos e planejamento de longo 

prazo, mas também o aperfeiçoamento das ferramentas administrativas hoje 

disponíveis para a consecução das políticas públicas prioritárias em tais searas. 

 

Dentre estas ferramentas, podemos citar o uso das Parcerias Público-

Privadas (PPP), que de acordo com o Ministério do Planejamento, podem ser 

definidas como: 
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“um contrato de prestação de serviços de médio e longo prazo (de 5 

a 35 anos) firmado pela Administração Pública, cujo valor não seja inferior a dez 

milhões de reais, sendo vedada a celebração de contratos que tenham por objeto 

único o fornecimento de mão de obra, equipamentos ou execução de obra pública. 

Na PPP, a implantação da infraestrutura necessária para a prestação do serviço 

contratado pela Administração dependerá de iniciativas de financiamento do setor 

privado e a remuneração do particular será fixada com base em padrões de 

performance e será devida somente quando o serviço estiver à disposição do 

Estado ou dos usuários”. 

 

As PPP obedecem a uma tendência de descentralização estatal. 

Embora de forma menos drástica que as privatizações, elas propõem a delegação ao 

setor privado de atividades até então levadas a efeito diretamente pelo Estado. 

 

As PPPs (Parcerias Público-Privadas) oferecem benefícios como a 

captação de investimentos do setor privado, melhoria da qualidade e eficiência dos 

serviços públicos e compartilhamento de riscos. Para o poder público, isso libera 

recursos para outras áreas, enquanto o setor privado ganha acesso a projetos, 

estabilidade financeira e novas oportunidades de gestão. 

 

É fato que as Parcerias Público-Privadas não conseguem resolver, 

sozinhas, todos os problemas do Município. Porém cada vez mais países as têm 

utilizado como uma ferramenta de desenvolvimento, sendo que, atualmente, mais 

de 50 países possuem programas de PPP e com um considerável sucesso nessa 

modelagem – dentre eles o próprio Brasil, que conta com Lei Federal disciplinadora 

de normas gerais quanto à matéria (Lei nº 11.079/04). 
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Assim sendo, dentro do cenário do Município e seu nítido e esperado 

progresso, vislumbra-se a ferramenta das PPP como uma grande alavanca para que 

o Município possa obter investimentos privados, os quais não possuem em curto 

prazo, e assim atender as necessidades e garantir a qualidade e eficiência na 

prestação dos seus serviços públicos. 

 

A par de tal importante ferramenta, a presente proposição também 

regulamenta a possibilidade de celebração de concessões comuns pelo Município 

para a delegação de relevantes serviços públicos que podem ser melhor prestados 

(e financiados) pelo setor privado, a exemplo da infraestrutura, iluminação pública e 

segurança pública. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

44/2026, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I, 
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II e IV, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I, II e V e artigo 19, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 

incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;(grifo nosso). 

(...) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, inclu-
ído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  
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(...) 

Art. 19.  Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
as matérias de competência do Município e, especialmente:  
(...) 
V - autorizar a concessão e permissão de serviços 
públicos;(grifo nosso)”. 

 

De outro lado, o referido Projeto de Lei depende de aprovação pelo 

voto favorável de DOIS TERÇOS dos membros da Câmara Municipal, nos termos da 

Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

 

“Art. 28.  A discussão e a votação da matéria constante da Ordem 

do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria ab-

soluta dos membros da Câmara. 

(...) 

§ 3º  Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros 

da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

a) alteração da Lei Orgânica do Município; 

b) zoneamento urbano; 

c) concessão e permissão de serviços públicos; 

(...) 

 

Art. 186.  Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

a) alteração da Lei Orgânica do Município; 

b) zoneamento urbano; 

c) concessão e permissão de serviços públicos”;  
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(...) (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 
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“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O Município poderá realizar serviços de interesse comum através de 

Parcerias Público Privadas, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 95.  O Município poderá realizar obras e serviços de inte-

resse comum, mediante convênio com a União, o Estado ou 

através de Parcerias Público Privadas, bem como através de 

consórcio com outros Municípios, sempre precedidos de autori-

zação legislativa”.(grifo nosso). 

 

O Projeto de Lei nº 44/2026 busca instituir um programa de parcerias 

público-privadas e disciplinar concessões, matérias que encontram fundamento na 

Constituição Federal (art. 175) e são reguladas pelas Leis Federais nº 8.987/1995(Lei 
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Geral de Concessões e Permissões de Serviços Públicos) e nº 11.074/2004 (Lei de 

PPPs). 

 

“Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, direta-
mente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre atra-
vés de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscaliza-
ção e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. (grifo nosso)”. 

 

No plano da competência legislativa, a proposição não contém vício, 

pois trata de assunto de interesse do Município, nos termos do art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal. 

 

Ademais, não se identifica vício de iniciativa, uma vez que a deflagração 

de proposições dessa natureza insere-se no âmbito de competência do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

No plano jurídico-constitucional, cumpre ressaltar que a Lei Federal nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, “institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública”. 
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Nos termos do artigo 2º da mencionada Lei: 

 

“Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de 

concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa. 

 

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos 

ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 

cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro 

público ao parceiro privado. 

 

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de 

serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta 

ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou 

fornecimento e instalação de bens.(grifo nosso)”. 

 

Além da competência municipal fundada no interesse local, cumpre 

destacar que a proposição não extrapola o espaço normativo reservado às normas 

gerais federais, mas atua em campo suplementar e organizacional, compatível com 

o modelo constitucional de repartição de competências. 

 

Nesse contexto, o Projeto de Lei nº 44/2026 não inova em matéria re-

servada à legislação federal, mas institui um marco normativo local destinado a via-

bilizar a utilização dos instrumentos de concessão e PPP pelo Município, em conso-

nância com as diretrizes nacionais já estabelecidas. 
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A própria Lei Orgânica Municipal, ao prever expressamente a possibili-

dade de utilização de Parcerias Público-Privadas, condiciona sua realização à autori-

zação legislativa, o que evidencia a intenção do legislador constituinte local de sub-

meter tais modelos contratuais a controle político e democrático. 

 

O Projeto de Lei nº 44/2026, ao instituir o programa por meio de lei 

formal, atende a essa exigência, fortalecendo a legitimidade dos futuros contratos e 

mitigando riscos de questionamentos quanto à ausência de autorização legislativa 

prévia. 

 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 44/2026 encontra 

amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de Votuporanga, por 

versar sobre matéria de interesse local, inserida na competência legislativa munici-

pal, em consonância com as normas gerais federais que regem as concessões e as 

parcerias público-privadas. 

 

A proposição não apresenta vício de iniciativa, tampouco afronta à se-

paração de Poderes, tratando-se de norma de caráter autorizativo e programático, 

que condiciona sua execução à observância dos requisitos legais, licitatórios e orça-

mentários pertinentes. 
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Observado o quórum exigido pela Lei Orgânica e pelo Regimento In-

terno da Câmara Municipal, não se identificam óbices jurídicos de natureza consti-

tucional ou legal à sua tramitação e aprovação. 

 

Todavia, esta Procuradoria recomenda a adequação da redação do 

art. 6º, inciso X, para substituir a referência à Lei nº 8.666/1993, já revogada, pela 

Nova Lei de Licitações, Lei nº 14.133/21, atualmente vigente e aplicável ao regime 

de contratações públicas. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 44/2026 revela-se constitucional, não 

apresentando vícios de iniciativa ou de forma, encontrando-se, em linhas gerais, em 

conformidade com a legislação federal pertinente, sem prejuízo das recomendações 

de aprimoramento acima consignadas. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, concluo pela constitucionalidade e legalidade 

material do Projeto de Lei nº 44/2026, não se identificando vícios de iniciativa ou de 

forma, desde que observada a recomendação de adequação normativa acima 

consignada, especialmente quanto à atualização da referência legislativa para a 

Nova Lei de Licitações. 

 

O projeto está alinhado com os princípios e normas da Constituição 

Federal, da Lei Orgânica Municipal e das leis federais que regem as Parcerias Público-

Privadas e as concessões de serviços públicos. 
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Do ponto de vista formal, o projeto apresenta boa técnica legislativa, a 

iniciativa do Prefeito é adequada e a natureza de Lei Ordinária está em conformidade 

com a Lei Orgânica Municipal. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 24 de março de 2026. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

ROSELAINE CORREIA 24/03/2026
16:40:17

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS
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PROTM-922716-3A6L1O-8N5C8Q, adicionado em 24/03/2026 às 16:45:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL
COM RECOMENDAÇÃO), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 329/2026 em 24/03/2026 às 16:45:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 25 DE MARÇO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 25/03/2026 às 09:18:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara de Votuporanga agenda audiências
públicas para discutir Área Azul Digital e
parcerias com setor privado

 21

A Câmara Municipal de Votuporanga realiza, nesta quarta-feira, dia 25, e também na próxima
semana, dia 1º (quarta-feira) duas audiências públicas para debater projetos de lei que tratam de
mobilidade urbana e da possibilidade de parcerias com a iniciativa privada no município.
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A primeira audiência acontece na quarta-feira, dia 25 de março, às 15h, no plenário da Câmara. Na
ocasião, será discutido o Projeto de Lei nº 43/2026, que propõe a implantação do sistema de
estacionamento rotativo pago digital, conhecido como Área Azul Digital.

A proposta prevê a regulamentação do serviço em vias e espaços públicos, podendo ser operado
diretamente pela administração municipal ou por meio de concessão.

Já no dia 1º de abril, também uma quarta-feira, às 17h, será realizada a segunda audiência pública,
no mesmo local. O encontro terá como foco o Projeto de Lei nº 44/2026, que institui o programa de
parcerias público-privadas (PPPs) e concessões no município.

De acordo com o texto, a iniciativa busca permitir que a Prefeitura firme contratos com a iniciativa
privada para execução e financiamento de serviços públicos, abrangendo áreas como
infraestrutura, iluminação e segurança.
As audiências são abertas ao público e têm como objetivo ampliar a participação da população
nas discussões sobre os projetos que impactam diretamente a cidade.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO CONVITE PARA A 6ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA NO SITE OFICIAL DA CMV, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 25/03/2026 às 09:23:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
6/

03
/2

02
6 

10
:1

5:
13

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
25

58
2-

7H
6Z

5K
-2

J0
R

6C
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000058

PL 00329/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 26 DE MARÇO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 26/03/2026 às 10:15:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 27 DE MARÇO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 27/03/2026 às 09:09:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 30 DE MARÇO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 30/03/2026 às 08:57:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA CONVIDA PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA A RESPEITO DO PROJETO DE LEI Nº
44/2026

De <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Dulcimar Cunha <dulcimar.cunha@neoenergia.com>, Poder Publico

<Poder.Publico@elektro.com.br>
Data 2026-03-30 07:03

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026.pdf(~69 KB)
PROJETO DE LEI Nº 44-2026.pdf(~162 KB)

Bom dia,

Encaminho convite do Presidente desta Casa de Leis para participação na Audiência Pública a ser realizada
no dia 1º de abril de 2026, às 17h, a respeito do Projeto de Lei nº 44/2026, de autoria do Poder
Executivo, que institui o programa de parcerias público-privadas e de concessões do município de
Votuporanga/SP e dá outras providências.

Seguem anexos o convite para a Audiência Pública, bem como o referido Projeto de Lei.

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento deste e-mail, para fins de protocolo.

Atenciosamente,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO DO CONVITE
PARA AUDIENCIA PUBLICA - ELEKTRO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 30/03/2026 às 09:04:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 31 DE MARÇO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 31/03/2026 às 09:35:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028)

2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)
QUARTA-FEIRA - 17H00MIN

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - 11/03/2026
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

1

Votuporanga/SP, 19 de março de 2026.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO NO DOV DO CONVITE PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - 1º DE ABRIL, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 01/04/2026 às 09:48:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento CONVITE NAS REDES SOCIAIS DA CMV
PARA A 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1º DE ABRIL DE 2026, conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 06/04/2026 às 15:58:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga promove
audiência pública para debater projeto de
parcerias público-privadas

 139

A Câmara Municipal de Votuporanga realizará, na próxima quarta-feira, dia 11 de fevereiro, uma
audiência pública para discutir o Projeto de Lei nº 193/2025, que institui o programa de parcerias
público-privadas (PPPs) e concessões no município.

O encontro está marcado para as 18h, no Plenário “Drº Octávio Viscardi” da Câmara Municipal, e
será aberto à participação da população.

A proposta tem como objetivo regulamentar a possibilidade de o Município celebrar concessões
comuns, permitindo a delegação ao setor privado da prestação e do financiamento de serviços
públicos.
Segundo o texto do projeto, a iniciativa busca criar um marco legal para viabilizar parcerias em
áreas consideradas essenciais para o desenvolvimento da cidade.

Entre os setores que poderão ser contemplados estão infraestrutura, iluminação pública,
mobilidade urbana, transporte público, além de outros serviços de interesse coletivo.

A audiência pública será um espaço para apresentação dos principais pontos do projeto,
esclarecimento de dúvidas e manifestação de opiniões por parte da sociedade civil. D
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De acordo com a Câmara, a participação popular é fundamental para garantir transparência e
ampliar o debate sobre os impactos e benefícios das parcerias público-privadas para
Votuporanga. Moradores, representantes de entidades, empresários e demais interessados estão
convidados a acompanhar e contribuir com a discussão.

A audiência pública integra o processo legislativo do Projeto de Lei nº 193/2025 antes de sua
eventual votação pelos vereadores.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento CONVITE NO SITE OFICIAL DA CMV PARA A
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 329/2026 em 06/04/2026 às 16:03:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento CONVITE EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO
LOCAIS PARA A 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 06/04/2026 às 16:06:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATA DA 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, REALIZADA NO DIA 1º DE ABRIL DE 2026, ÀS DEZESSETE HORAS, 
PARA APRESENTAÇÃO E EXPLANAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 44/2026  

Em primeiro de abril de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas, nesta cidade de Votuporanga, 
Estado de São Paulo, no Palácio Oito de Agosto, localizado na Rua Venezuela, nº 3819, Praça 
Vereador Viana Filho, Vila América, onde se situa o Poder Legislativo, realizou-se AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, com transmissão simultânea, aberta à participação popular, pelo canal oficial no 
YouTube da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme convocação oficial e divulgação prévia, 
para apresentação, pelo autor, Poder Executivo, do PROJETO DE LEI Nº 44/2026, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E DE CONCESSÕES DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA/SP. Estiveram presentes os Vereadores Cabo Renato Abdala, Carlim Despachante, 
Débora Romani, Emerson Pereira, Marcão Braz, Natielle Gama, Ricardo Bozo e Sargento Moreno 
(acompanhando de forma remota). Compareceram, ainda, representantes do Poder Executivo, 
destacando-se o Secretário Municipal de Governo, Sr. Alexandre Giora; o Secretário Municipal da 
Administração, Sr. Leandro Vinícius da Conceição; e o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. 
Fernando Arenas Jabur. Registrou-se também a presença dos servidores desta Casa Legislativa 
Emerson Bortolaia, Larissa Marta Silva Cardoso e Thiago Ruvieri Delalibera, dos munícipes 
Emerson Alexandre Reganin, Everton Lopes Belai (Tom Shake) e Gérson Junior, bem como do 
Presidente do Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG Centro, Sr. Pedro Gabriel Schnack de 
Oliveira. Assumiu a presidência dos trabalhos a Vereadora Natielle Gama, que declarou aberta a 
audiência, cumprimentando os presentes e apresentando o objeto da reunião. Na sequência, 
concedeu a palavra ao Secretário Municipal de Governo, Sr. Alexandre Giora. Em sua exposição, o 
Secretário destacou que o projeto visa obter autorização legislativa para a realização de estudos 
de modelagem voltados à implementação de parcerias público-privadas, especialmente nas áreas 
de iluminação pública e segurança, incluindo a possibilidade de implantação de soluções de cidade 
inteligente, com monitoramento por câmeras e integração tecnológica. Esclareceu que a 
autorização decorre de exigência prevista na Lei Orgânica do Município e ressaltou que o modelo 
de concessões e parcerias é amplamente utilizado em diversas esferas, citando exemplos como 
rodovias e portos. Argumentou que o Município não dispõe de capacidade financeira para realizar, 
de forma imediata, investimentos de grande porte, como a modernização do parque de 
iluminação pública, atualmente composto por aproximadamente vinte mil pontos. Informou que 
há contrato vigente de manutenção, com custo mensal aproximado de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais), destinado basicamente à substituição de lâmpadas convencionais, consideradas 
tecnologicamente defasadas. Ressaltou que a modernização para tecnologia LED proporcionaria 
maior eficiência, economia de energia e melhoria na segurança pública. Destacou, ainda, que o 
Município arrecada, por meio da Contribuição para Iluminação Pública (CIP), valor médio mensal 
próximo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), podendo alcançar patamares superiores a R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), e que a modernização do sistema pode gerar economia 
estimada entre 60% (sessenta por cento) e 70% (setenta por cento) nos custos com energia 
elétrica. Salientou que o projeto não cria nova cobrança ao munícipe, mas busca aprimorar a 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
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qualidade do serviço já custeado pela população, enfatizando que a proposta consiste apenas na 
autorização para estudos, os quais envolverão etapas como consulta pública, análise técnica e 
definição do escopo conforme a capacidade financeira do Município. Na sequência, o Secretário 
Municipal da Administração, Sr. Leandro Vinícius da Conceição, complementou a exposição, 
destacando que a parceria público-privada representa alternativa viável para modernização 
integral do sistema, sem impacto imediato significativo no orçamento municipal. Ressaltou que o 
modelo permite a fixação de metas de desempenho e qualidade, vinculando a remuneração da 
empresa ao cumprimento dessas obrigações. O Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. 
Fernando Arenas Jabur, por sua vez, enfatizou a dificuldade do Poder Público em acompanhar, 
com recursos próprios, o avanço tecnológico e a crescente demanda por serviços urbanos, 
defendendo a parceria com a iniciativa privada como instrumento necessário para garantir 
eficiência e qualidade. Durante os debates, a Presidente da audiência destacou que o projeto 
prevê prazo mínimo de 5 (cinco) anos e máximo de 35 (trinta e cinco) anos para as parcerias, bem 
como valor mínimo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para contratação, conforme 
legislação federal aplicável. O Vereador Cabo Renato Abdala apresentou dados da arrecadação da 
CIP, indicando valores mensais entre aproximadamente R$ 584.000,00 (quinhentos e oitenta e 
quatro mil reais) e R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), levantando questionamentos 
sobre a dimensão financeira dos contratos. Em resposta, o Secretário Alexandre Giora reiterou 
que o escopo e os valores dependerão dos estudos de modelagem. Também foi esclarecido que o 
projeto contempla múltiplos objetos, incluindo iluminação pública, monitoramento, mobilidade, 
internet em espaços públicos e iluminação cênica, podendo ser estruturado em um único contrato 
ou por meio de consórcios de empresas, conforme previsão da Lei Federal nº 14.133/2021. O 
munícipe Everton Lopes Belai (Tom Shake) questionou sobre responsabilidade contratual, riscos e 
garantias, sendo informado que tais aspectos serão definidos em contrato, cabendo à empresa 
parceira a responsabilidade pela execução, sujeita a garantias, metas e penalidades. O Presidente 
do CONSEG Centro, Sr. Pedro Gabriel Schnack de Oliveira, manifestou apoio à iniciativa, 
destacando a relevância da iluminação pública e do monitoramento para a segurança, desde que 
observados os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e interesse público. Na fase final, a 
Vereadora Natielle Gama registrou indicação referente à necessidade de melhorias na iluminação 
e segurança no acesso ao bairro Cidade Jardim, sendo informada pelo Secretário de Obras que há 
previsão de intervenção por meio de futura licitação para atendimento de pontos escuros, com 
investimento estimado em aproximadamente R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil 
reais). Não havendo mais manifestações, foi aberto espaço para considerações finais. O Secretário 
Leandro Vinícius da Conceição agradeceu a participação de todos e destacou a importância do 
diálogo entre os Poderes e a sociedade. Encerradas as manifestações, a Vereadora Natielle Gama 
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a audiência pública. A presente audiência foi 
integralmente gravada, ficando a cópia dos documentos apresentados à disposição dos 
interessados junto ao Processo Legislativo nº 329/2026, arquivado na Secretaria Administrativa da 
Câmara Municipal de Votuporanga. Esta ata constitui resumo dos trabalhos, podendo a íntegra ser 
acessada por meio do link abaixo. Nada mais havendo a tratar, eu, Larissa Marta Silva Cardoso, 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Servidora Pública desta Casa Legislativa, lavro a presente ata, que será assinada digitalmente por 
mim e pela Vereadora que conduziu os trabalhos. Plenário Dr. Octávio Viscardi, data supra.  

Link da audiência no YouTube: https://www.youtube.com/watch?v=7ptIU40wwHo 

 

 

NATIELLE GAMA 
PRESIDENTE DA AUDIÊNCIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 07/04/2026
11:29:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.0.196 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 09/04/2026
15:37:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.204 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ATA DA 6ª
AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 1 DE ABRIL DE 2026 - chave de acesso:
PROTM-939976-7B5D4J-0E6K3M, adicionado em 07/04/2026 às 10:17:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATA DA 6ª AUDIÊNCIA PÚBLICA,
REALIZADA EM 1º DE ABRIL DE 2026, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 09/04/2026 às 16:35:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei nº 44/2026 tem por objeto a insƟtuição do Programa de Parcerias Público-

Privadas e de Concessões do Município de Votuporanga/SP, estabelecendo diretrizes para a 

celebração de parcerias com a iniciaƟva privada nas áreas de iluminação pública, infraestrutura e 

segurança pública. 

Após a realização de reuniões e de audiência pública, sob o aspecto jurídico, veriĮca-se que 

a matéria está em conformidade com a ConsƟtuição Federal, com a Lei Orgânica do Município e com 

a legislação federal perƟnente, especialmente com a Lei Federal nº 8.987/1995 (Lei Geral de 

Concessões e Permissões de Serviços Públicos) e com a Lei Federal nº 11.079/2004 (que insƟtui 

normas gerais para licitação e contratação de Parcerias Público-Privadas no âmbito da Administração 

Pública). 

Cumpre destacar que se trata de norma de caráter autorizaƟvo e programáƟco, inserida na 

competência administraƟva do Poder ExecuƟvo, cuja execução condiciona-se à observância dos 

requisitos legais, licitatórios e orçamentários perƟnentes. 

Dessa forma, não se idenƟĮcam vícios de consƟtucionalidade ou legalidade, razão pela qual 

esta Comissão opina pelo regular prosseguimento da matéria. 

Contudo, para Įns de aprimoramento da técnica legislaƟva e correção material, faz-se 

necessária a alteração da redação do inciso X do art. 6º da referida propositura, passando este a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º  .................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

X – a prestação, pelo parceiro privado, de garanƟas de execução suĮcientes e compaơveis 

com os ônus e riscos envolvidos, observadas, no que couber, as disposições dos arts. 96 a 102 da Lei 
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no 

inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 

..................................................................................................................................................” 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 13/04/2026
17:12:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.15.14 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 09/04/2026
16:30:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.204 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 13/04/2026
15:28:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-943071-1R6A1B-6V8Q5O,
adicionado em 09/04/2026 às 09:00:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
9/

04
/2

02
6 

10
:3

6:
45

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
B

5D
3I

-1
R

0L
5I

-8
O

1A
5P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000089

PL 00329/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026
em 09/04/2026 às 09:00:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 

RELATOR: GASPAR 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei revela-se perƟnente e de interesse público, merecendo ser 

analisado pelo Plenário desta Edilidade, tendo em vista que a insƟtuição do Programa de Parcerias 

Público-Privadas e de Concessões no Município possibilitará a ampliação de invesƟmentos em áreas 

essenciais, como infraestrutura, iluminação pública e segurança, contribuindo para a melhoria dos 

serviços prestados à população. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 2026. 

 

GASPAR 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
O

M
IS

S
Ã 

 O
 D

E
 O

B
R

A
S

, S
E

R
V

IÇ
O

S
 P

Ú   
B

LI
C

O
S

 E
 A

T
IV

ID
A

D
E

S
 P

R
IV

A
D

A
S

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
9/

04
/2

02
6 

09
:0

0:
52

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
43

08
0-

7S
5U

6J
-2

O
5X

4N
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000091

PL 00329/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 13/04/2026
15:28:00

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

GILMAR AURÉLIO 10/04/2026
12:26:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 13/04/2026
18:12:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.15.16 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/zQ2aWZj8JIRk= | VALID_FROM: 2025-12-19 18:57:57 | VALID_TO:
2026-12-19 18:57:57 | FINGERPRINT: 2C4D520496F323A2ADEBB12814B36ACEEDF8273D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 901D4BF3DCD697A37201CCBC133BF8EEE8A404CA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS - chave de acesso:
PROTM-943080-7S5U6J-2O5X4N, adicionado em 09/04/2026 às 09:00:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 09/04/2026 às 09:00:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                    GABINETE DO PREFEITO 

 

 

1 

MENSAGEM Nº 15A, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

PROJETO DE LEI Nº 44/2026 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, a presente Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de 

Lei nº 44/2026, que institui o programa de Parcerias Público-Privadas e de Concessões do 

Município de Votuporanga/SP e dá outras providências. 

A presente Emenda Modificativa tem por objetivo deixar claro que as parcerias 

de que tratam o artigo 10 do presente projeto de lei, somente ocorrerão nas áreas dispostas no 

artigo 4º do projeto de lei em questão. 

Dessa forma, o artigo 10 do Projeto de Lei nº 44/2026, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 10. Fica autorizada a Administração Pública Municipal, nas áreas 

dispostas no artigo 4º desta Lei, a firmar com outros entes públicos contratos administrativos, 

contratos privados, convênios de cooperação, consórcios públicos, contratos de programas e 

atos unilaterais com o objetivo de gestão, delegação da gestão e prestação de atividades de 

interesse público mútuo.” 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, que 

submeto à elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de abril de 2026. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 136B-A5F3-4BB1-7EE3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 10/04/2026 16:49:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/136B-A5F3-4BB1-7EE3

00000000095

PL 00329/2026

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/136B-A5F3-4BB1-7EE3


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

PODER EXECUTIVO 10/04/2026
17:04:11

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EMENDA
MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 44/2026 - chave de acesso:
PROTM-945153-4Z6M1V-5H6J6S, adicionado em 10/04/2026 às 17:04:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO
DE LEI Nº 44/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
329/2026 em 10/04/2026 às 17:04:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 44/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
21:30:59. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 44/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 13/04/2026 às 21:39:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 44/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
21:39:03. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 44/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 13/04/2026
às 21:39:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 44/2026

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 44/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
21:39:32. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 44/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) EMENDA
MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 44/2026, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 13/04/2026 às 21:40:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 44/2026

12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE ABRIL DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 44/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 13/04/2026 às
21:40:04. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 44/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE LEI Nº 44/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
329/2026 em 13/04/2026 às 21:52:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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AUTÓGRAFO Nº 54 – DE 14 DE ABRIL DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 44/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 329/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Parcerias Público-Privadas e de Concessões no âmbito 

da administração pública direta do Município de Votuporanga/SP, com o objetivo de promover, 

fomentar, coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar parcerias público-privadas no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

Art. 2º O contrato administrativo de parceria público-privada deve ser celebrado na 

modalidade de concessão administrativa ou patrocinada. 

§1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que 

trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 

cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração 

Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 

instalação de bens. 

§3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 

concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado. 

Art. 3º O Programa de PPP observará os seguintes princípios e diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das suas finalidades, competitividade na prestação das 

atividades e sustentabilidade econômica de cada empreendimento; 

II - respeito aos interesses e direitos do Poder Público, dos destinatários dos serviços e dos 

Agentes do Setor Privado incumbidos da sua execução; 

III - indelegabilidade das funções de regulação e do exercício de poder de polícia e de outras 

atividades exclusivas do Município; 

IV - repartição objetiva dos riscos entre as partes; 
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V - transparência nos procedimentos e decisões; 

VI - universalização do acesso a bens e serviços essenciais; 

VII - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos; 

VIII - responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos; 

IX - participação popular; e  

X - qualidade e continuidade na prestação dos serviços. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei são atividades de interesse público suscetíveis de 

delegação aquelas inerentes da Administração Pública Municipal, direta, tais como a gestão e 

prestação de serviços públicos, de obras públicas ou de bens públicos, para cuja efetivação existe 

interesse de colaboração da iniciativa privada. 

Art. 4º Ficam autorizadas desde já a implantação de Parcerias Público-Privadas e Concessões 

no âmbito do Município de Votuporanga/SP para as áreas de iluminação pública, infraestrutura e 

segurança pública. 

Art. 5º São condições para a inclusão de projeto no Programa PPP: 

I - caracterização do efetivo interesse público considerando a natureza, a relevância e o 

valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva execução, observadas as 

diretrizes governamentais; 

II - a vantagem econômica e operacional da proposta para o Município e a melhoria da 

eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de 

execução direta ou indireta; 

III - a justificativa que dará ensejo ao futuro estudo técnico de sua viabilidade, mediante 

demonstração das metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução e de amortização do 

capital investido, bem como a indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a serem 

utilizados; 

IV - a justificativa de futura viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em 

função da sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente 

privado em termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o 

montante da remuneração aos resultados atingidos; 

V - alcançar o valor mínimo estabelecido na legislação atual para caracterização da Parceria 

Público-Privada. 
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Art. 6º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada e concessões atenderão ao 

disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 5º, § 2º, incisos I a XI, da 

Lei nº 11.079/2004 e nesta lei no que couber, devendo também prever: 

I - o prazo de vigência da parceria, compatível com a amortização dos investimentos 

realizados, não inferior a 5 (cinco) anos, nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual 

prorrogação; 

II - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de 

inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida e 

as obrigações assumidas; 

III - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força 

maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária; 

IV - o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do 

parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo 

parceiro privado; 

V - as formas de remuneração e atualização de valores contratuais; 

VI - os mecanismos para preservação da atualidade da prestação de serviços; 

VII - as hipóteses de extinção da parceria antes do advento do prazo contratual, por motivo 

de interesse público ou qualquer motivação de que não caiba a responsabilização do parceiro 

privado, bem como os critérios para o cálculo e pagamento das indenizações devidas; 

VIII - os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos, o 

prazo de regularização e a forma de acionamento da garantia; 

IX - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado; e 

X - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e compatíveis 

com os ônus e riscos envolvidos, observadas, no que couber, as disposições dos arts. 96 a 102 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto 

no inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

XI - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os 

pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades 

eventualmente detectadas; 

XII - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do aporte de 

recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos serviços, sempre 

que verificada a hipótese do § 2º do artigo 6º da Lei nº 11.079/04; 
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XIII -  demais exigências determinadas por Leis específicas para cada serviço. 

§ 1º É vedada a celebração de parceria público-privada: 

a) cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

b) que tenha por objeto único o fornecimento de mão de obra, o fornecimento e 

instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 

§ 2º Estão aptas a participar do Programa de Parceria Público-Privada e Concessões os órgãos, 

entidades ou empresas interessadas, que estejam adimplentes com os tributos municipais. 

§ 3º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria público-privada 

poderá ser feita por: 

a) ordem bancária; 

b) cessão de créditos não tributários; 

c) outorga de direitos em face da Administração Pública; 

d) outorga de direitos sobre bens públicos dominicais, mediante prévia autorização 

legislativa; e 

e) outros meios admitidos em lei. 

§ 4º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contratos de 

parceria público-privada poderão ser garantidas mediante: 

a) vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV, do art. 167 da Constituição 

Federal; 

b) instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei; 

c) contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam 

controladas pelo Poder Público; 

d) garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não 

sejam controladas pelo Poder Público; 

e) garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa 

finalidade; e 

f) outros mecanismos admitidos em lei. 

Art. 7º A remuneração do agente do setor privado ocorrerá mediante a utilização, isolada ou 

cumulativamente, de qualquer uma das seguintes modalidades: 
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I - tarifas cobradas dos usuários; 

II - recursos do Tesouro Municipal; 

III - cessão de créditos do Município, excetuados os relativos a impostos, e das entidades 

da Administração Municipal; 

IV - transferência de bens móveis e imóveis; 

V - pagamento em títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação aplicável; 

VI - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos, inclusive de 

natureza imaterial, tais como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e técnicas de 

gerenciamento e gestão; 

VII - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 

VIII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados; 

e 

IX - tributos vinculados destinados especificamente para este fim. 

Art. 8º Aplicam-se às parcerias público-privadas e concessões previstas nesta Lei as normas 

gerais federais, inclusive sobre concessão e permissão de serviços e de obras públicas, 

modalidades de licitações e contratos administrativos e de parceria público-privada. 

Art. 9º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta responsáveis pela 

concessão de licenças ambientais, ou que estejam vinculadas, direta ou indiretamente, aos 

procedimentos para o licenciamento ambiental, atenderão prioritariamente os projetos incluídos 

no Programa, se necessário. 

Art. 10. Fica autorizada a Administração Pública Municipal, nas áreas dispostas no artigo 4º 

desta Lei, a firmar com outros entes públicos contratos administrativos, contratos privados, 

convênios de cooperação, consórcios públicos, contratos de programas e atos unilaterais com o 

objetivo de gestão, delegação da gestão e prestação de atividades de interesse público mútuo. 

Art. 11. Fica autorizada a contratação de Parceria Público-privada e/ou concessões dos 

seguintes objetos: 

I - iluminação pública; 

II - trânsito e gerenciamento de tráfego; 

III - mobilidade; 

IV - funcionalidades de cidade inteligente; 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

V - câmeras e monitoramento; 

VI - fornecimento de internet em espaços públicos; 

VII - manutenção de equipamentos de distribuição de energia elétrica; 

VIII - Iluminação de destaque, cênica e de festejos públicos. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de abril de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

 
EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 
 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

14 de abril de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 44/2026

DANIEL DAVID 14/04/2026
09:56:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 14/04/2026
13:26:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.15.7 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 14/04/2026
10:39:35

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
COM OUTRA REDAÇÃO Nº 54/2026 - chave de acesso: PROTM-947804-4A2Z4J-5Y8N5W,
adicionado em 14/04/2026 às 08:32:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº
54/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026
em 14/04/2026 às 08:32:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 138/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 14 de abril de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos nºs 48 a 56/2026 

referentes, respectivamente, ao Projeto de Lei nº 19/2026, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 

21/2026, bem como aos Projetos de Lei nºs 39, 41, 42, 43, 44, 63 e 74/2026, aprovados por esta 

Câmara Municipal na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de abril de 2026. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 138/2026

DANIEL DAVID 14/04/2026
09:56:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA
PRESIDÊNCIA Nº 138/2026 - chave de acesso: PROTM-947894-7X6X8C-6T7Q1W, adicionado em
14/04/2026 às 08:54:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 138/2026
ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 329/2026 em 14/04/2026 às 10:58:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-04-14 14:42

Boa tarde,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 14/04/2026 14:26, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 138/2026 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de abril de 2026.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação promovendo
alterações/correções nos Projetos de Lei nºs 39, 41, 44 e 63/2026.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

At.te,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO
DO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026
em 15/04/2026 às 08:30:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 44/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 44/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 15/04/2026 às 14:30:51.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 15 de abril de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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rotativo  de  veículos  não  acarretará,  ao  Município  ou  à
concessionária do serviço, a obrigação de guardá-los ou de
vigiá-los,  nem  responsabilidade  por  acidentes,  roubos,
furtos ou danos de qualquer espécie que estes ou seus
usuários vierem a sofrer.

Art.  7º  Para  criação,  ampliação,  eliminação  ou
modificação de novos trechos ou vagas de Área Azul,  será
obrigatório  parecer  técnico  da  Secretaria  Municipal  de
Trânsito, Transporte e Segurança, com relação à viabilidade
da implantação, e após publicação de Decreto autorizativo,
a implantação de sinalização deverá ser executada pela
concessionária.

Art. 8º A proposta econômica da licitante à concessão
do  serviço  público  deverá  conter  o  valor  referente  à
Outorga  ofertada,  não  inferior  a  10%,  e  será  calculada
sobre a Receita Tarifária de toda a arrecadação mensal.

Art.  9º  Da  totalidade  dos  valores  repassados  ao
Município a título de outorga pela concessão do sistema de
estacionamento  rotativo  pago  (Área  Azul),  serão
obrigatoriamente destinados 5% (cinco por cento) ao Fundo
Municipal do Idoso – FMI e 5% (cinco por cento) ao Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –
FMDCA.

Art.10.  O  Executivo  Municipal  regulamentará  a
presente lei,  no que couber, permanecendo em vigor os
atuais locais de estacionamento de Área Azul.

Art.  11.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  ficando  revogadas  as  Leis  nº  6.079,  de  14  de
novembro de 2017 e nº 6.206, de 13 de junho de 2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Alexandra Aparecida dos Santos Silva
Respondendo  pelo  Expediente  da  Secretaria

Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 416, de 15 de abril de 2026

(Institui o programa de Parcerias
Público-Privadas e de Concessões
do Município de Votuporanga/SP e
dá outras providências)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Parcerias Público-

Privadas  e  de  Concessões  no  âmbito  da  administração
pública  direta  do  Município  de  Votuporanga/SP,  com  o
objetivo  de  promover,  fomentar,  coordenar,  disciplinar,
regular e fiscalizar parcerias público-privadas no âmbito da
Administração Pública Municipal.

Art. 2º O contrato administrativo de parceria público-
privada deve ser celebrado na modalidade de concessão
administrativa ou patrocinada.

§1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços
públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal nº
8.987,  de  13  de  fevereiro  de  1995,  quando  envolver,
adic ionalmente  à  tar i fa  cobrada  dos  usuár ios
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro
privado.

§2º  Concessão  administrativa  é  o  contrato  de
prestação de serviços de que a Administração Pública seja
a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de
obra ou fornecimento e instalação de bens.

§3º Não constitui parceria público-privada a concessão
comum, assim entendida a concessão de serviços públicos
ou de obras públicas de que trata a Lei Federal nº 8.987, de
13  de  fevereiro  de  1995,  quando  não  envolver
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro
privado.

Art.  3º  O  Programa de  PPP  observará  os  seguintes
princípios e diretrizes:

I-  -  eficiência  no  cumprimento  das  suas  finalidades,
competit ividade  na  prestação  das  atividades  e
sustentabilidade  econômica  de  cada  empreendimento;

II- - respeito aos interesses e direitos do Poder Público,
dos  destinatários  dos  serviços  e  dos  Agentes  do  Setor
Privado incumbidos da sua execução;

III- - indelegabilidade das funções de regulação e do
exercício  de  poder  de  polícia  e  de  outras  atividades
exclusivas do Município;

IV- - repartição objetiva dos riscos entre as partes;
V- - transparência nos procedimentos e decisões;
VI-  -  universalização  do  acesso  a  bens  e  serviços

essenciais;
VII- - responsabilidade fiscal na celebração e execução

dos contratos;
VIII-  -  responsabilidade  social  e  ambiental  na

concepção  e  execução  dos  contratos;
IX- - participação popular; e
X-  -  qualidade  e  continuidade  na  prestação  dos

serviços.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei são atividades

de  interesse  público  suscetíveis  de  delegação  aquelas
inerentes da Administração Pública Municipal, direta, tais
como a gestão e prestação de serviços públicos, de obras
públicas ou de bens públicos, para cuja efetivação existe
interesse de colaboração da iniciativa privada.

Art. 4º Ficam autorizadas desde já a implantação de
Parcerias  Público-Privadas  e  Concessões  no  âmbito  do
Município de Votuporanga/SP para as áreas de iluminação
pública, infraestrutura e segurança pública.
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Art. 5º São condições para a inclusão de projeto no
Programa PPP:

I-  -  caracterização  do  efetivo  interesse  público
considerando a natureza,  a relevância e o valor  de seu
objeto,  bem  como  o  caráter  prioritário  da  respectiva
execução, observadas as diretrizes governamentais;

II- - a vantagem econômica e operacional da proposta
para o Município e a melhoria da eficiência no emprego dos
recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de
execução direta ou indireta;

III-  -  a  justificativa  que  dará  ensejo  ao  futuro  estudo
técnico  de  sua  viabilidade,  mediante  demonstração  das
metas e resultados a serem atingidos, prazos de execução
e  de  amortização  do  capital  investido,  bem  como  a
indicação  dos  critérios  de  avaliação  ou  desempenho  a
serem utilizados;

IV- - a justificativa de futura viabilidade dos indicadores
de  resultado  a  serem  adotados,  em  função  da  sua
capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o
desempenho  do  ente  privado  em termos  qualitativos  e
quantitativos,  bem como de parâmetros que vinculem o
montante da remuneração aos resultados atingidos;

V- - alcançar o valor mínimo estabelecido na legislação
atual para caracterização da Parceria Público-Privada.

Art. 6º As cláusulas dos contratos de parceria público-
privada e concessões atenderão ao disposto no art. 23 da
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 5º, § 2º,
incisos I a XI, da Lei nº 11.079/2004 e nesta lei no que
couber, devendo também prever:

I- - o prazo de vigência da parceria, compatível com a
amortização dos investimentos realizados, não inferior a 5
(cinco)  anos,  nem  superior  a  35  (trinta  e  cinco)  anos,
incluindo eventual prorrogação;

II- - as penalidades aplicáveis à Administração Pública
e  ao  parceiro  privado  em  caso  de  inadimplemento
contratual,  fixadas  sempre  de  forma  proporcional  à
gravidade  da  falta  cometida  e  as  obrigações  assumidas;

III- - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os
referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e
álea econômica extraordinária;

IV- - o compartilhamento com a Administração Pública
de  ganhos  econômicos  efetivos  do  parceiro  privado
decorrentes  da  redução  do  risco  de  crédito  dos
financiamentos  utilizados  pelo  parceiro  privado;

V-  -  as  formas  de  remuneração  e  atualização  de
valores contratuais;

VI- - os mecanismos para preservação da atualidade da
prestação de serviços;

VII- - as hipóteses de extinção da parceria antes do
advento  do  prazo  contratual,  por  motivo  de  interesse
público  ou  qualquer  motivação  de  que  não  caiba  a
responsabilização  do  parceiro  privado,  bem  como  os
critérios  para  o  cálculo  e  pagamento  das  indenizações
devidas;

VIII-  -  os  fatos  que  caracterizem  a  inadimplência
pecuniária  do  parceiro  público,  os  modos,  o  prazo  de

regularização e a forma de acionamento da garantia;
IX- - os critérios objetivos de avaliação do desempenho

do parceiro privado; e
X- - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de

execução  suficientes  e  compatíveis  com  os  ônus  e  riscos
envolvidos, observadas, no que couber, as disposições dos
arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e,
no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no
inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995;

XI-  -  a  realização  de  vistoria  dos  bens  reversíveis,
podendo  o  parceiro  público  reter  os  pagamentos  ao
parceiro  privado,  no  valor  necessário  para  reparar  as
irregularidades eventualmente detectadas;

XII-  -  o cronograma e os marcos para o repasse ao
parceiro privado das parcelas do aporte de recursos, na
fase  de  invest imentos  do  pro jeto  e/ou  após  a
disponibilização  dos  serviços,  sempre  que  verificada  a
hipótese  do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  nº  11.079/04;

XIII  -  demais  exigências  determinadas  por  Leis
específicas para cada serviço.

§  1º  É  vedada  a  celebração  de  parceria  público-
privada:

a-  cujo  valor  do  contrato  seja  infer ior  a  R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais);

b- que tenha por objeto único o fornecimento de mão
de obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a
execução de obra pública.

§ 2º Estão aptas a participar do Programa de Parceria
Público-Privada  e  Concessões  os  órgãos,  entidades  ou
empresas interessadas, que estejam adimplentes com os
tributos municipais.

§ 3º A contraprestação da Administração Pública nos
contratos de parceria público-privada poderá ser feita por:

a- ordem bancária;
b- cessão de créditos não tributários;
c-  outorga  de  direitos  em  face  da  Administração

Pública;
d- outorga de direitos sobre bens públicos dominicais,

mediante prévia autorização legislativa; e
e- outros meios admitidos em lei.
§  4º  As  obrigações  pecuniárias  contraídas  pela

Administração Pública em contratos  de parceria  público-
privada poderão ser garantidas mediante:

a-  vinculação  de  receitas,  observado  o  disposto  no
inciso IV, do art. 167 da Constituição Federal;

b-  instituição  ou  utilização  de  fundos  especiais
previstos em lei;

c- contratação de seguro-garantia com as companhias
seguradoras que não sejam controladas pelo Poder Público;

d- garantia prestada por organismos internacionais ou
instituições  financeiras  que  não  sejam  controladas  pelo
Poder  Público;

e-  garantias  prestadas  por  fundo  garantidor  ou
empresa estatal criada para essa finalidade; e

f- outros mecanismos admitidos em lei.
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Art.  7º  A  remuneração  do  agente  do  setor  privado
oco r re rá  med ian te  a  u t i l i zação ,  i so l ada  ou
cumulativamente,  de  qualquer  uma  das  seguintes
modalidades:

I- - tarifas cobradas dos usuários;
II- - recursos do Tesouro Municipal;
III- - cessão de créditos do Município, excetuados os

relativos  a  impostos,  e  das  entidades  da  Administração
Municipal;

IV- - transferência de bens móveis e imóveis;
V- - pagamento em títulos da dívida pública, emitidos

com observância da legislação aplicável;
VI-  -  cessão  de  direitos  relativos  à  exploração

comercial de bens públicos, inclusive de natureza imaterial,
tais como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e
técnicas de gerenciamento e gestão;

VII-  -  outorga  de  direitos  sobre  bens  públicos
dominicais;

VIII-  -  outras  receitas  alternativas,  complementares,
acessórias ou de projetos associados; e

IX-  -  tributos  vinculados  destinados  especificamente
para  este  fim.

Art.  8º  Aplicam-se  às  parcerias  público-privadas  e
concessões previstas nesta Lei as normas gerais federais,
inclusive sobre concessão e permissão de serviços e de
obras  públicas,  modalidades  de  licitações  e  contratos
administrativos e de parceria público-privada.

Art.  9º  Os  órgãos  e  as  entidades  da Administração
Pública Direta e Indireta responsáveis pela concessão de
licenças ambientais, ou que estejam vinculadas, direta ou
indiretamente,  aos  procedimentos  para  o  licenciamento
ambiental, atenderão prioritariamente os projetos incluídos
no Programa, se necessário.

Art.  10.  Fica  autorizada  a  Administração  Pública
Municipal,  nas áreas dispostas no artigo 4º desta Lei,  a
firmar com outros entes públicos contratos administrativos,
contratos  privados,  convênios  de cooperação,  consórcios
públicos, contratos de programas e atos unilaterais com o
objetivo de gestão, delegação da gestão e prestação de
atividades de interesse público mútuo.

Art.  11.  Fica  autorizada  a  contratação  de  Parceria
Público-privada e/ou concessões dos seguintes objetos:

I - iluminação pública;
II - trânsito e gerenciamento de tráfego;
III - mobilidade;
IV - funcionalidades de cidade inteligente;
V - câmeras e monitoramento;
VI - fornecimento de internet em espaços públicos;
VII - manutenção de equipamentos de distribuição de

energia elétrica;
VIII  -  Iluminação  de  destaque,  cênica  e  de  festejos

públicos.
Art.  12.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15

de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
Esta  Lei  sofreu  emenda  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 417, de 15 de abril de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo
desafetar  área Institucional  para
bem  dominical,  objetivando
alienação,  e  determina  a  forma
de pagamento e da utilização dos
recursos)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar
área  localizada  no  6º  Distrito  Empresarial  “Valdevir
Davanço”,  passando  de  área  Institucional  para  bem
dominical, com as seguintes medidas e confrontações:

IMÓVEL 1
Cadastro Municipal: NO.31.14.07.09
Matrícula: 82.958
Logradouro: Rua Pastor Francisco Palácio, lado impar
Área: 15.258,00 metros quadrados
Memorial descritivo:
"Tem início no ponto localizado no alinhamento da Rua

Orlando Comar divisa com a Área Verde 01; daí segue em
linha  reta  pelo  alinhamento  da  referida  Área  Verde  01,
numa extensão de 120,06 metros até um ponto; daí deflete
à direita e segue em linha reta confrontando com a Rua
Thereza Hildebrande Petenucci, numa extensão de 107,91
metros  até  um  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  em
curva na confluência da Rua Pastor Francisco Palácio com a
Rua Thereza Hildebrande Petenucci no desenvolvimento de
11,98 metros e raio de 9,00 metros até encontrar outro
ponto; daí segue em linha em linha reta confrontando com
a  rua  Pastor  Francisco  Palácio,  na  extensão  de  104,99
metros  até  outro  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  em
curva  na  confluência  da  Rua  Orlando  Comar  com  a  Rua
Pastor  Francisco  Palácio  no  desenvolvimento  de  16,29
metros e raio de 9,00 metros até outro ponto; daí segue
finalmente  em  linha  reta  no  alinhamento  da  Rua  Orlando
Comar na extensão de 129,18 metros até encontrar o ponto
de  início  desta  descrição,  totalizando  uma  área  de
15.258,00 metros quadrados".

Art.  2º  A  área  desafetada  no  artigo  anterior  será
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.416, DE 15 DE
ABRIL DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 44/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 329/2026
em 16/04/2026 às 15:32:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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